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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O   Nº 15, DE 31 DE JANEIRO DE 2019
Dispõe sobre a restrição de circulação de veículos de carga que 
trafegam no perímetro sob jurisdição estadual da Rodovia BR-
316/PA e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 135, incisos III e V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando o disposto no art. 144, § 10, da Constituição 
Federal de 1988;
Considerando o disposto no art. 249, incisos I, II e III, da 
Constituição Estadual de 1989;
Considerando o disposto no art. 21 combinado com o art. 25, 
ambos da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;
Considerando o disposto nas Resoluções nºs 210 e 211, ambas 
de 13 de novembro de 2006, do Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN);
Considerando o Convênio de Delegação Administrativa nº 
768/2016, celebrado entre o Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes (DNIT) e o Estado do Pará, para 
administração e gerenciamento de trecho da Rodovia BR-316/
PA;
Considerando a execução de obras viárias referentes ao Projeto 
Ação Metrópole – 2ª Etapa no trecho da Rodovia BR-316/PA 
delegado ao Estado do Pará; 
Considerando a necessidade de reduzir os congestionamentos e 
a poluição ambiental, bem como a necessidade de incrementar 
o desenvolvimento econômico estadual e a necessidade de 
planejamento e garantia de segurança do tráfego de veículos, 
pessoas e animais no perímetro da Rodovia BR-316/PA delegado 
ao Estado do Pará,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica proibida a entrada e a circulação de veículos de 
transporte rodoviários de carga de até 5.500 kg (3/4) articulados, 
pesados dos tipos reboque, semirreboque e múltiplo, conforme 
classifi cação apresentada na ABNT NBR 9762:2012, com 
comprimento total acima de 14m, no perímetro de circunscrição 
do Estado compreendido do Km 1,7 ao Km 18 da Rodovia BR-
316/PA, nos horários de 07h00 (sete horas) às 10h00 (dez horas) 
e de 17h00 (dezessete horas) às 21h00 (vinte e uma horas), de 
segunda a sábado, em ambos os sentidos da via.
Art. 2º Será excepcionalmente permitida a circulação dos veículos 
discriminados nos art. 1º deste Decreto, nos horários de restrição, 
desde que sejam previamente cadastrados mediante Autorização 
Especial de Trânsito para Caminhões (AETC), a ser requerida junto 
ao Departamento de Trânsito do Estado do Pará (DETRAN/PA).
Parágrafo único. As exceções, devidamente autorizadas por 
AETC, distinguem-se em:
a) exceções por período integral: acesso a estacionamento 
próprio, socorro mecânico de emergência, guincho prestador de 
serviço para fi scalização de trânsito, veículos ofi ciais, cobertura 
jornalística, serviços essenciais de sinalização de trânsito, 
controle de zoonose, obras e serviços essenciais e serviços 
postais.
b) exceções por dias e horários específi cos: execução de obras 
e serviços essenciais de implantação, instalação e manutenção 
de redes e equipamentos de infraestrutura urbana, transporte 
de material imunobiológico, vacinas e kits para sorologia, 
concretagem, concretagem-bomba, mudanças, coleta de lixo, 
transporte de produtos alimentares perecíveis, remoção de 
terra e de entulho em obras civis, transporte de caçambas 
estacionárias por poliguincho, transporte de produtos perigosos, 
transporte de valores, transporte de máquinas, equipamentos e 
materiais para a construção civil.
Art. 3º Ao Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
(DETRAN/PA) cabe as ações de orientação, fi scalização, defi nição 
e sinalização viária dos locais apropriados para as operações de 
carga e descarga, nas áreas comerciais da Rodovia BR-316/
PA, compreendida nos Km 1,7 ao Km 18, e demais medidas 
administrativas para o cumprimento do disposto neste Decreto, 
devendo, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação 
deste Decreto, demarcar e sinalizar os locais destinados a 
operações de carga e descarga defi nidos de acordo com o Código 
de Trânsito Brasileiro e suas legislações complementares.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 de janeiro de 2019.         

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

D E C R E T O   Nº 16, DE 31 DE JANEIRO DE 2019
Acrescenta dispositivo ao Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de 
junho de 2001. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e 
tendo em vista as disposições constantes do Convênio ICMS 04, 
de 2 de abril de 2004,
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica acrescido o art. 100-ZJ ao Anexo II do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), aprovado pelo Decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001, com a seguinte redação:
“Art. 100-ZJ. As prestações de serviços de transporte aquaviário 
intermunicipal de cargas destinadas a contribuinte do imposto, 
que tenham início e término neste Estado, na Hidrovia Belém-
Arapari-Belém, entre os Municípios de Belém e Barcarena, até 30 
de setembro de 2019. (Convênio ICMS 04/2004).”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no Diário Ofi cial do Estado, produzindo efeitos a partir de 1º 
de fevereiro de 2019 a 30 de setembro de 2019.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 de janeiro de 2019.      

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 8.096, de 1º de 
janeiro de 2015, JOÃO CHAMON NETO para exercer o cargo de 
Secretário Regional de Governo do Sudeste do Pará, a contar de 
1º de fevereiro de 2019.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 DE JANEIRO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, combinado com a Lei nº 8.096, de 1º de janeiro 
de 2015, LUCAS VIEIRA TORRES para exercer o cargo de 
Secretário Adjunto, com lotação na Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca.
PALÁCIO DO GOVERNO, 31 DE JANEIRO DE 2019.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 403158

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº. 1.279 /2019-CCG DE 31 DE JANEIRO DE 2019
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº. 2.168, de 27 de maio de 1997, e 
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 20197/39304, 
R E S O L V E:
autorizar RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR, Secretário de Estado 
da Fazenda, a viajar para São Paulo-SP e Brasília-DF, no período 
de 29 de janeiro a 1º de fevereiro de 2019, a fi m de participar do 
Encontro Rede Juntos Estados e de Reunião no Ministério da Fazenda, 
respectivamente, devendo responder pelo expediente do Órgão, 
LOURIVAL DE BARROS BARBALHO JUNIOR, Secretário Adjunto do 
Tesouro de Estado da Fazenda.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 31 DE JANEIRO DE 2019. 
PATRICE FARAH
Chefe da Casa Civil em exercício 

PORTARIA Nº. 1.280 /2019-CCG DE 31 DE JANEIRO DE 2019
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2019/41502,
R E S O L V E:
exonerar o CB PM PAULO CESAR RODRIGUES DA SILVA do cargo em 
comissão de Assessor de Segurança, código GEP-DAS-012.2, com 
lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 30 de 
janeiro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 31 DE JANEIRO DE 2019. 
PATRICE FARAH
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício

PORTARIA Nº. 1.281 /2019-CCG DE 31 DE JANEIRO DE 2019
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2019/41505,
R E S O L V E:
exonerar LUCIENE SILVA NUNES do cargo em comissão de 
Coordenador de Controle Interno, código GEP-DAS-011.4, com 
lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 30 de 
janeiro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 31 DE JANEIRO DE 
2019. 
PATRICE FARAH
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício

PORTARIA Nº. 1.282 /2019-CCG DE 31 DE JANEIRO DE 2019
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 012/2019-GAB/SECOM,
R E S O L V E:
exonerar WILLIAM SANTOS DA SILVA do cargo em comissão de 
Assessor de Imprensa II, código GEP-DAS-012.3, com lotação na 
Secretaria de Estado de Comunicação, a contar de 1º de fevereiro 
de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 31 DE JANEIRO DE 2019. 
PATRICE FARAH
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício

PORTARIA Nº. 1.283 /2019-CCG DE 31 DE JANEIRO DE 2019
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 013/2019-GAB/SECOM,
R E S O L V E:
nomear ALYSON SILVA GATINHO para exercer o cargo em comissão 
de Secretário de Gabinete, código GEP-DAS-012.3, com lotação na 
Secretaria de Estado de Comunicação, a contar de 24 de janeiro de 
2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 31 DE JANEIRO DE 
2019. 
PATRICE FARAH
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício

PORTARIA Nº. 1.284 /2019-CCG DE 31 DE JANEIRO DE 2019
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2019/35995,
R E S O L V E:
exonerar JOSÉ MENEZES BATISTA DOS SANTOS do cargo em 
comissão de Assessor, código GEP-DAS-012.3, com lotação na 
Auditoria Geral do Estado, a contar de 1º de fevereiro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 31 DE JANEIRO DE 2019. 
PATRICE FARAH
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício

PORTARIA Nº. 1.285 /2019-CCG DE 31 DE JANEIRO DE 2019
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2019/36000,
R E S O L V E:
exonerar NORMA CONCEIÇÃO MELO LIMA DA ROCHA do cargo em 
comissão de Assessor Superior II, código GEP-DAS-012.5, com 
lotação na Auditoria Geral do Estado, a contar de 1º de fevereiro de 
2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 31 DE JANEIRO DE 2019. 
PATRICE FARAH
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício

PORTARIA Nº. 1.286 /2019-CCG DE 31 DE JANEIRO DE 2019
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2019/24835,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, MANOEL ANDRÉ CAVALCANTE DE SOUZA do 
cargo em comissão de Gerente, código GEP-DAS-011.5, com lotação 
na Auditoria Geral do Estado, a contar de 16 de janeiro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 31 DE JANEIRO DE 
2019. 
PATRICE FARAH
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado em exercício


